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Transgressão na via pública   

Mostramos hoje um interessante auto de transgressão
que foi registado nesta Câmara. A 21 de Maio de 1959,
foi passada uma multa pela Polícia de Segurança
Pública, de “sessenta escudos” a José Joaquim Valeiro,
vendedor de pão, morador na rua das Freiras desta
cidade. Esta multa foi “acrescida de vinte cinco por
cento para o Estado, dez por cento para os Socorros a
Náufragos e vinte cinco por cento para o Albergue
Distrital, perfazendo a importância de noventa e seis
escudos” de multa. Pelo referido auto ficámos a saber
que o transgressor foi multado por deixar “doze
galinhas suas divagassem na via pública”.

As galinhas fugitivas da rua das Freiras deram origem a
uma violação do artigo 8º e 25º da Postura Municipal
de 6 de Setembro de 1948. Esta antiga postura
municipal, no seu artigo 25º refere que “é proibido tudo
o que possa impedir ou embaraçar o trânsito e
comprometer a segurança e comodidade dos utentes
das vias públicas”.

Será que 12 galinhas passeando pela via pública
comprometiam assim tanto a segurança e comodidade
dos utentes?

Auto de transgressão, 1959. 
Fundo da Câmara Municipal de Tavira.


